
REQUERIMENTO 

(Do Sr. Renato Molling) 

Requer a redistribuição do Projeto de 
Lei nº 2.470, de 2011, e de seus apensados, 
Projetos de Lei nº 6.721, de 2013, e nº 
7.102, de 2014, de modo que sejam 
também apreciados pela Comissão de 
Desenvolvimento Econômico, Indústria e 
Comércio.  

Senhor Presidente: 

Requeiro a intervenção de V. Exª junto ao Presidente da 

Câmara dos Deputados, nos termos do art. 41, XX, combinado com o art. 141 

do Regimento Interno desta Casa, para solicitar a redistribuição do Projeto de 

Lei nº 2.470, de 2011, e de seus apensados, Projetos de Lei nº 6.721, de 2013, 

e nº 7.102, de 2014, de modo que sejam também apreciados pela Comissão de 

Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio. 

JUSTIFICAÇÃO  

O Projeto de Lei nº 2.470/11, de autoria do Deputado 

Ricardo Izar, regulamenta o direito à informação quanto ao uso de animais 

vivos na obtenção de produtos e substâncias, preconizando que o consumidor 

deve ser informado se os produtos ou substâncias disponíveis para 

comercialização foram submetidos a testes com animais vivos pelas indústrias 

químicas, farmacêuticas, cosméticas e de alimentos e pelos fabricantes de 

produtos agrícolas, pesticidas, herbicidas, de higiene, de limpeza e similares.  
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Referido projeto de lei foi distribuído, em 19/10/11, às 

Comissões de Defesa do Consumidor e de Constituição e Justiça e de 

Cidadania, em regime de tramitação ordinária. Em 27/11/13, foi-lhe apensado o 

Projeto de Lei nº 6.721/13, de autoria do Deputado Rodrigo Maia, o qual obriga 

o fornecedor a informar nos rótulos dos seus produtos se foram realizados 

testes em animais vivos para a sua elaboração. Por seu turno, em 18/02/14 foi-

lhe apensado o Projeto de Lei nº 7.102/14, de autoria do Deputado Junji Abe, o 

qual torna obrigatória a rotulagem de produtos nacionais e importados com a 

finalidade de esclarecer sobre o uso de animais em testes em sua pesquisa e 

desenvolvimento.  

A nosso juízo, caberia também à Comissão de 

Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio apreciar referidas 

proposições, tendo em vista que ambas tratam de matéria afeta a este 

Colegiado. Com efeito, a política e atividade industrial e comercial é parte 

integrante do campo temático desta Comissão, nos termos do art. 32, VI, c, do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados. Ademais, por força do art. 170, 

V, da Constituição, a defesa do consumidor, objeto primeiro das proposições 

sob comento, é um dos princípios da ordem econômica.  

Assim, vimos requerer a intervenção de V. Exª junto ao 

Presidente da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 41, XX, combinado 

com o art. 141 do Regimento Interno desta Casa, para solicitar a redistribuição 

das referidas proposições, de modo que elas sejam apreciadas também por 

esta Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio. 

Sala da Comissão, em               de                                     de 2015. 

Deputado  RENATO  MOLLING 
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